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VOTOS DE PROFUNDO PESAR N.° 01/2026

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 30 de Dezembro de 2025, do Saudoso,
Lino Guterres, sobrevivente da luta pela independência de
Timor-Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidos condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte do Saudoso,
Lino Guterres, representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento do
Saudoso, Lino Guterres o qual dedicou grande parte da sua
vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República Votos de profundo pesar

___________________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 02 de Jeneiro de 2026

VOTOS DE PROFUNDO PESAR N.° 02/2026

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 27 de Dezembro de 2025, do Saudoso,
José Guterres ’’Lemorai’’,  sobrevivente da luta pela
independência de Timor-Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidos condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte do Saudoso
José Guterres ’’Lemorai’’, representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento do
Saudoso, José Guterres ’’Lemorai’’, o qual dedicou grande
parte da sua vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

________________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia  03 de Jeneiro de 2026

DESPACHO Nº. 01/2026

O Presidente do Tribunal de Recurso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição da República
Democrática de Tirnor-Leste e demais normas legais
pertinentes, nomeadamente Lei n.º 25/2021, de 2 de Dezembro,
Primeira alteração da Lei N.º 12/2022 de 21 de Dezembro, à Lei
da Organização Judiciária, o Decreto-Lei 34/2012, de 18 de julho,
alterado pelo Decreto-Lei no. 11/2016, de 11 de Maio.
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CONSIDERANDO a necessidade de estruturar o Tribunal de
Recurso com pessoal de apoio indispensável ao bom
desempenho das atividades da sua competência, observando
o organograma dos Servicos de Apoio criado pelo Decreto-
Lei 34/2012, alterado pelo Decreto-Lei no 11/2016, de 11 de
maio e, Lei N.º 12/2022 de 21 de dezembro, Primeira alteração à
Lei n.º 25/2021, de 2 de dezembro, Lei da Organização Judiciária.

CONSIDERANDO que os lugares de Diretor Geral, Diretor
Nacional de Gestão Financeira e Patrimonial, Diretor Nacional
de Recursos Humanos, e Diretor Nacional de Administração e
Protocolo, Chefe Departamento  Finanças e  Planeamento,
Chefe Departamento Logística, Chefe Departamento
Aprovisionamento,  Chefe  Departamento Arquivo e
Expediente, Chefe  Departamento de Tecnologia Informação, e
Comunicação, Chefe Departamento de Tradução e
Interpretação, Chefe Departamento de Protocolo, Chefe
Departamento de Recrutamento e Formação, Chefe
Departamento Ética  Disciplina e Desempenho, do Tribunal de
Recurso ainda se encontra por preencher, e que os mesmos
devem ser nomeado por escolha pessoal do Presidente do
Tribunal de Recurso, em comissão de serviço, na forma
autorizada pelo artigo 27º, 28º, e observados ainda os termos
dos artigos 17º, 18º, 22º, 26º. e 28º números 8 e 10, do Decreto-
Lei 34/2012, alterado pelo Decreto-Lei nº 11/2016, de 11 de
Maio, e Lei Nº. 25/2021, de 2 de Dezembro, Lei da Organização
Judiciária.

CONSIDERANDO não realização de concurso/seleção por
mérito de 2023, 2024 e 2025 tendo em conta a nova estruturação
da Comissão da Função Pública pelo IX Governo
Constitucional.

DECIDO proceder as seguintes nomeações, com carater
provisório:

1.   Cipriano S. da Costa Lopes, Técnico Profissional Grau C,
é nomeado para Diretor Geral do Tribunal de Recurso;

2.  Vicente Poto Oqui, Técnico Profissional Grau C, é
nomeado para Diretor Nacional de Gestão Financeira e Pat-
rimonial do Tribunal de Recurso;

3.  Cesário Aquino da Costa, Técnico Superior Grau A, é
nomeado para Diretor Nacional de Recursos Humanos do
Tribunal de Recurso;

4.   Gil Elias  da Costa, Técnico Profissional Grau C, é nomeado
para Diretor Nacional de Administração e Protocolo do
Tribunal de Recurso;

5.    Elisa de Jesus, Técnico Profissional Grau D, é nomeada
para Chefe Departamento de Finanças e Planeamento;

6.    Francisco Vas dos Santos, Técnico Profissional Grau D,
é nomeado para Chefe Departamento de
Aprovisionamento;

7.   Jose de Jesus da Costa, Técnico Profissional Grau C, é
nomeado para Chefe Departamento de Logística;

8.   Manuela da Silva Pereira, Técnico Profissional Grau D, é
nomeada para Chefe Departamento de Ética Disciplina e
Desempenho;

9.  Herminia Guterres, Técnico Profissional Grau C, é
nomeada para Chefe Departamento de Recrutamento  e
Formação;

10. Melo Aleixo S. A. Correia, Técnico Profissional Grau C,
é nomeado para Chefe Departamento de Tradução e
Interpretação;

11. Elvis Martins Soares, Técnico Profissional Grau D, é
nomeado para Chefe Departamento de Protocolo

12. Anezio  Ximenes Reis Araújo da Silva, Técnico
Profissional Grau D, é nomeado para Chefe Departamento
de Arquivo e Expediente;

13. José Bonaparte Diamantino Ximenes Soares, Técnico
Superior Grau B, é nomeado para Chefe Departamento de
Tecnológia de Informação e Comunicação;

As comissões de serviço dos ora nomeados são concedidas
pelo período de um ano, com efeitos a 1 de Janeiro de 2026 até
31 de dezembro de 2026 com a posse de quem vier a ser nomeado
definitivamente.

Caso haja algum erro neste  despacho, as correções serão
feitas posteriormente.

Comunique-se o presente despacho  à Comissão da Função
Pública, aos serviços competentes  do  Ministério das
Finanças, aos Juizes Administradores, ao Secretário Judicial
do Tribunal de Recurso, aos Auditores-Chefes e aos nomeados.

Publique-se.

Dili, 05 de Janeiro de 2026

Dr. Afonso Carmona
Presidente do Tribunal de Recurso


